
 

 
O Dr. IORIO SIQUEIRA D’ALESSANDRI FORTI, Juiz Federal Coordenador do Núcelo Regional da EMARF, 
no uso de suas atribuições, divulga o RESULTADO DEFINITIVO do PROCESSO DE SELEÇÃO PARA 
ESTÁGIO JURÍDICO NAS VARAS FEDERAIS DE SÃO JOÃO DE MERITI: 
 

I – Não houve impugnações ao gabarito das questões de múltipla escolha, nem houve nenhuma retificação 
operada de ofício, ficando mantidos os resultados constantes do gabarito provisório. 

 

II – O recurso apresentado pela candidata MÔNICA SOUZA não foi conhecido, por vício de forma, e o recurso 
interposto pela candidata DANIELE COELHO não foi provido.  A decisão que fundamentadamente rejeitou os 
recursos pode ser consultada pelas candidatas diretamente na Secretaria do 2o Juizado Especial Federal de São 
João de Meriti, com a servidora GLEICE, de 24 a 26 de março de 2008, entre 12h e 17h.  Assim, ficam mantidos 
os resultados constantes do gabarito provisório. 

 

III – Foram eliminados do processo seletivo, por motivo de ausência no dia da prova (11/03/08), os candidatos 
BRUNA CARVALHO NUNES, DANIELE CABRAL SIMÕES COSTA, FABIANA BELO VIANA, 
JOSEANE NEIDE GOMES MAGALHÃES DE ALMEIDA, RÔMULO MONTEIRO BRAGA, TATIANE DA 
SILVA LIMA e TATIANE RIBEIRO GOMES. 

 

IV – Torno definitivos os resultados constantes do quadro adiante: 

 

NOME Prova Objetiva Redação Questão de 
Direito 

Pontuação Final 
(provisória) 

Resultado 
(provisório) 

Bernardo Cacholas 10,00 (20 acertos) 1,75 7,00 18,75 Aprovado 

Mirian Soares 8,00 (16 acertos) 1,50 5,50 15,00 Aprovada 

Marcela Cruz 8,00 (16 acertos) 1,50 5,50 15,00 Aprovada 

Márcia Patrocínio 7,50 (15 acertos) 1,50 5,00 14,00 Aprovada 

Thielle de Souza 8,00 (16 acertos) 1,75 3,75 13,50 Aprovada 

José Galdino 8,00 (16 acertos) 1,25 3,75 13,00 Aprovado 

Conceição Ramos 8,50 (17 acertos) 1,00 3,50 13,00 Aprovada 

Jader da Silva 8,00 (16 acertos) 0,50 4,00 12,50 Reprovado 

Pamíla Lai 7,00 (14 acertos) 1,50 3,00 11,50 Reprovada 

Daniele Coelho 7,00 (14 acertos) 0,75 3,50 11,25 Reprovada 

Mônica Souza 9,00 (18 acertos) 0,75 1,00 10,75 Reprovada 

 

V – Os candidatos aprovados serão convocados, por meio dos números de telefone que forneceram no ato da 
inscrição, à medida que houver necessidade de contratação por parte da Justiça Federal – São João de Meriti, 
ficando os contatos, em regra, a cargo da funcionária GLEICE. 

 

São João de Meriti, 17 de março de 2008. 
 

IORIO SIQUEIRA D’ALESSANDRI FORTI 
Juiz Federal Coordenador do Núcleo Regional da EMARF em São João de Meriti 

 


